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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

REQUERIMENTO  Nº DE 2023

(Dos Senhores Deputados Wellington Luiz e outros)

 

Requer o registro da Frente
Parlamentar em Defesa do
Desenvolvimento do Turismo.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Com base na Resolução nº 255, de 2012, requeiro, aos nobres pares, o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do Turismo.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
O turismo desempenha um papel fundamental na economia global, impulsionando o

crescimento, gerando empregos e promovendo o desenvolvimento regional. No entanto,
apesar de seu potencial, o setor enfrenta desafios e demanda ações específicas para que
possa se desenvolver de forma sustentável e maximizar seus benefícios.

A frente parlamentar permitirá a união de parlamentares de diferentes partidos e
estados em torno de uma agenda comum para o turismo. Essa cooperação é essencial para a
articulação de esforços, a troca de experiências e o fortalecimento de políticas públicas que
fomentem o desenvolvimento do setor, superando a fragmentação e a falta de coordenação
que muitas vezes prejudicam sua expansão.

Além disso, a frente parlamentar terá o poder de promover o diálogo e a aproximação
entre o setor público e privado. Essa parceria é fundamental para impulsionar o turismo, pois
o sucesso da atividade depende da colaboração entre governo, empresas, comunidades
locais e demais stakeholders. Através da frente parlamentar, será possível estabelecer canais
efetivos de comunicação, identificar demandas e criar soluções conjuntas que favoreçam a
competitividade e a sustentabilidade do turismo.

Outro motivo para a criação da frente parlamentar é a necessidade de uma atuação
legislativa mais efetiva na defesa dos interesses do turismo. Com um órgão específico voltado
para o setor, será possível propor e apoiar a criação de leis e políticas públicas adequadas,
que atendam às necessidades do mercado, promovam a qualidade dos serviços, a segurança
dos turistas e o desenvolvimento equilibrado das regiões turísticas. Isso contribuirá para a
construção de um ambiente favorável aos investimentos, ao empreendedorismo e à inovação
no setor.

Ante o exposto, com o objetivo de promover um setor turístico mais forte, competitivo
e sustentável, capaz de gerar empregos, renda e bem-estar para a população, ao mesmo

Requerimentos

Seção 3
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tempo em que preserva a identidade cultural e a riqueza natural do nosso Distrito Federal,
conclamo os nobres pares a aprovarem o presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …

 

WELLINGTON LUIZ
Deputado Federal
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ATA  Nº DE 2023
 

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO
DESENVOLIMENTO DO TURISMO

 

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, reuniram-se na
sala de reuniões da Presidência na Câmara Legislativa do Distrito Federal, os Deputados(as)
Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à Frente Parlamentar em
Defesa do Desenvolvimento do Turismo, nos termos da Resolução nº 255, de 2012, para
fundar e constituir a  , comFrente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do Turismo
a finalidade precípua de desenvolver o turismo no Distrito Federal. O Deputado Distrital
Wellington Luiz assumiu a secretaria dos trabalhos, informando que o objetivo da reunião era a
fundação e constituição da Frente . Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por

 unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a Fre
 . Em seguida passou-se ànte Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do Turismo

composição do Conselho Executivo, eleita em chapa única: a) Deputado Wellington Luiz -
Presidente; b) Deputado Daniel de Castro - Vice-presidente; c) Fernanda Maria Moura Vitorino,
servidora da Câmara Legislativa do Distrito Federal; d) Pedro Henrique Medeiros da Araújo -
Secretário-Geral. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrado os
trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, assinada pelo Presidente e demais
Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à Frente

 .Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do Turismo

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 17 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488172
www.cl.df.gov.br - dep.wellingtonluiz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 21/06/2023, às 16:47:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 22/06/2023, às 09:40:37 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 22/06/2023, às 10:54:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 22/06/2023, às 11:10:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,



6Suplemento do DCL Nº 135, Brasília, terça-feira, 27 de junho de 2023

REQ 664/2023 - Ata - GAB DEP WELLINGTON LUIZ - (79729) pg.4

 em 22/06/2023, às 11:13:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 22/06/2023, às 11:43:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 22/06/2023, às 12:39:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 22/06/2023, às 14:08:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 22/06/2023, às 15:14:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 79729 c2c389da



7Suplemento do DCL Nº 135, Brasília, terça-feira, 27 de junho de 2023

REQ 664/2023 - Estatuto - GAB DEP WELLINGTON LUIZ - (79731) pg.5

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Wellington Luiz - Gab 17

ESTATUTO  Nº DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO

 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do Turismo é umaArt. 1º 
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores, nos termos da Resolução nº 255, de 2012.

                 A Frente Parlamentar é instruída sem fins lucrativos e com duraçãoParágrafo único.
limitada à Sétima Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na
cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES

 São finalidades da Frente Parlamentar:Art. 2º 
I – promover o desenvolvimento do setor turístico;
II - defender os interesses do turismo;
III - estimular a cooperação entre os setores público e privado; e
IV - fortalecer a imagem do turismo;

 Compete à Frente Parlamentar em Defesa do Desenvolvimento do doArt. 3º 
Turismo:

I – realizar audiências públicas para discussão e encaminhamento de soluções;
II – requisitar a participação de autoridades públicas diversas nos trabalhos da Frente

Parlamentar;
III - propor e apoiar projetos de lei e políticas públicas;
IV - realizar estudos e pesquisas sobre o setor turístico;
V – receber demandas e garantir a participação da população diretamente afetada;
VI - promover debates, audiências públicas e eventos relacionados ao turismo; e
IV – propor e fiscalizar medidas executivas, legislativas e judiciais.

CAPÍTULO III – DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar:Art. 3º 
I – Como membros fundadores, os Deputados Distritais subscritores do registro da

Frente Parlamentar;



8Suplemento do DCL Nº 135, Brasília, terça-feira, 27 de junho de 2023

REQ 664/2023 - Estatuto - GAB DEP WELLINGTON LUIZ - (79731) pg.6

II – Como membros efetivos, os parlamentares que requererem Termo de Adesão em
data posterior ao registro da Frente;

III – Como colaboradores, as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

 Poderão ser concedidos títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único.
pessoas da sociedade em geral que se destacarem na temática da Frente Parlamentar, por
indicação dos membros efetivos e aprovados por Assembleia Geral.  

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar tem a seguinte estrutura:Art. 4º 
I – Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram ao registro da Frente;
II – o Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral;
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, com

direito a 1 (uma) reeleição.
 Compete à Assembleia-Geral:Art. 5º 

I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.
§ 1º As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioria simples dos

votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 6º 
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente:
I – representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 
§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos

de impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral:
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
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II – tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo
sejam cumpridas.

§ 4º Os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Executivo são privativos
de Deputados Distritais.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 7º 
Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 8º 
 A Assembleia-Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 9º 

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória.

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 10. 
membros da Frente Parlamentar para o Fortalecimento da Gestão Pública.

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 O Deputado Distrital Wellington Luiz é o representante da Frente perante aArt. 11. 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, até que seja escolhido o Presidente.
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 22/06/2023, às 10:54:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 22/06/2023, às 11:10:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 22/06/2023, às 11:13:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 22/06/2023, às 11:43:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 22/06/2023, às 12:39:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
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 em 22/06/2023, às 14:08:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 22/06/2023, às 15:14:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 79731 14f859b1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275

www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 23/06/2023, às 09:52:34 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 79937 ed3b117a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr.º Deputado Jorge Vianna)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em "Defesa da
Saúde Bucal".

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL: 

Os Deputados Distritais signatário requerem o registro da Frente Parlamentar em
"Defesa da Saúde Bucal, conforme prevê a Resolução nº 255/12. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A saúde bucal é um aspecto fundamental do bem-estar geral de uma pessoa. A boca
é a porta de entrada para o sistema digestivo e respiratório, e é essencial para a fala e
comunicação. Uma boa saúde bucal pode prevenir doenças graves e melhorar a qualidade de
vida.

A higiene bucal é a primeira etapa para manter a saúde bucal. Escovar os dentes pelo
menos duas vezes ao dia e usar o fio dental diariamente são fundamentais para remover
alimentos e placa bacteriana que se acumulam nos dentes e gengivas. A falta de higiene
bucal pode levar à formação de cáries e gengivite, que podem causar dor e desconforto e, se
não tratados, podem levar a doenças mais graves, como a periodontite.

A periodontite é uma inflamação da gengiva que pode afetar o osso que suporta os
dentes. Se não tratada, pode levar à perda de dentes e a outras complicações de saúde,
como doenças cardíacas e diabetes. Além disso, a inflamação na boca pode afetar outras
partes do corpo, como o coração, os pulmões e o cérebro.

A cárie dentária é outra doença comum que pode afetar a saúde bucal. As cáries são
causadas pela acumulação de placa bacteriana nos dentes, que produzem ácidos que
danificam o esmalte dentário. Se não tratadas, podem levar a infecções, dor e a perda do
dente. Além disso, as bactérias da boca podem se espalhar para outras partes do corpo e
causar infecções graves.

A saúde bucal também pode afetar a qualidade de vida de uma pessoa. A dor de
dente e a halitose (mau hálito) podem causar constrangimento e afetar a autoestima. Além
disso, problemas dentários podem dificultar a alimentação e a fala, o que pode afetar a
nutrição e a comunicação.
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Por outro lado, uma boa saúde bucal pode trazer muitos benefícios. Dentes limpos e
saudáveis podem melhorar a autoestima e a confiança. Além disso, pode melhorar a nutrição,
permitindo que a pessoa coma alimentos saudáveis e variados sem dor ou desconforto. Uma
boca saudável também pode melhorar a comunicação e a interação social, permitindo que a
pessoa se sinta mais confortável ao falar e sorrir.

A prevenção é fundamental para manter a saúde bucal. Além da higiene bucal
regular, é importante visitar o dentista regularmente para verificar a saúde dos dentes e
gengivas. O dentista pode realizar exames e limpezas para remover a placa bacteriana e
identificar problemas dentários antes que se tornem mais graves.

Algumas medidas podem ajudar a prevenir problemas bucais. Evitar alimentos
açucarados e bebidas ácidas pode reduzir o risco de cáries dentárias. Além disso, é
importante evitar o tabagismo e o consumo excessivo de álcool, que podem afetar a saúde
bucal e aumentar o risco de câncer de boca.

Para garantir uma boa saúde bucal, é importante adotar hábitos saudáveis desde
cedo. Os pais devem incentivar as crianças a escovar os dentes regularmente e ensiná-las a
importância da higiene bucal. Além disso, as escolas podem desempenhar um papel
importante na promoção da saúde bucal, oferecendo programas educacionais e serviços
odontológicos.

Em resumo, a saúde bucal é um aspecto fundamental do bem-estar geral de uma
pessoa. A higiene bucal regular, a visita ao dentista e a adoção de hábitos saudáveis ??
podem prevenir doenças graves e melhorar a qualidade de vida. É importante lembrar que a
prevenção é fundamental e que pequenas mudanças nos hábitos diários podem ter um
grande impacto na saúde bucal e no bem-estar geral.

Dessa forma, diante do exposto, fica evidente a importância da saúde bucal. Ressalto
que a Frente Parlamentar será aberta à participação de todos os parlamentares, bem como
ouvirá as sugestões dos representantes dos alunos e entidades de representação de classe
dos desses profissionais do Distrito Federal.

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 19/06/2023, às 12:06:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 19/06/2023, às 12:25:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 19/06/2023, às 12:40:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 19/06/2023, às 14:17:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 19/06/2023, às 15:42:00 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
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 em 19/06/2023, às 16:01:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 19/06/2023, às 16:41:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 19/06/2023, às 19:03:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 20/06/2023, às 07:47:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 78156 7c6ef5f6
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

ATA  Nº DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna e Deputados da Frente Parlamentar)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em "Defesa da
Saúde Bucal".

 

Às 11 horas do dia 19 de junho de 2023 no Gabinete nº 1 da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, do Deputado Distrital Jorge Vianna, foi realizada reunião, por iniciativa do
referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da Frente
Parlamentar Mista em defesa da Saúde Bucal com fulcro na Resolução nº 255, de 2012, da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Participaram da da reunião, presencial e
remotamente, ___ Deputados, conforme a lista de presença anexa. Na oportunidade, após
debate com os Senhores Parlamentares, foi aprovada a fundação e constituição da Frente
Parlamentar, com o objetivo de acompanhar proposições e outras atividades legislativas da
Câmara Distrital que tratam de questões relacionadas a saúde bucal. Em acordo com os
demais membros, o Deputado JORGE VIANNA deu início ao processo de eleição para
Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi apresentada chapa única com o
Deputado Jorge Vianna para ocupar a Presidência, a Deputada Doura Jane para Vice-
Presidência e _________________________1º Secretário, respectivamente. O Deputado
Jorge Vianna informou aos presentes que a Chapa Única foi eleita por unanimidade.

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 19/06/2023, às 12:06:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 19/06/2023, às 12:25:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 19/06/2023, às 12:40:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 19/06/2023, às 14:17:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 19/06/2023, às 15:42:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
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2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 19/06/2023, às 16:01:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 19/06/2023, às 16:41:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 19/06/2023, às 19:03:39 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 20/06/2023, às 07:47:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 78163 287caf47
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

ESTATUTO  Nº DE 2023
(Autoria: Deputado Jorge Vianna e Deputados da Frente Parlamentar)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em "Defesa da
Saúde Bucal".

 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA DEFESA DA 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E MANUTENÇÃO DAS 

ESCOLAS TÉCNICAS DO DISTRITO FEDERAL
Art. 1º A Frente Parlamentar em defesa da Saúde Bucal, é uma associação

suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais, constituídas no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus subscritores ou que
vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº 522, de 2012. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração
limitada à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na
cidade de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar em defesa da Saúde Bucal: 
I - Apoiar e defender a reestruturação, melhoria e aumento dos recursos das

instituições que prestam serviços que melhoram a Saúde Bucal;    
II - Defender a ampliação e melhoria dos cursos de Odontologia e Técnico em Saúde

Bucal; 
III - Lutar por vencimentos e remuneração adequada dos profissionais da odontologia; 
IV - Defender e apoiar regulamentação que viabilize e incentive os pequenos

consultórios odontológicos no DF;
V - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de

interesse das carreiras.
 
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar em defesa da defesa da Saúde Bucal: 
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares e representantes das

categorias que subscreverem o registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em
momento posterior; 

II – Conselho Executivo, integrado por: 
a) 1 (um) Presidente;
b) 2 (dois) Vice-presidentes; 
c) 1 (um) Secretário-Geral. 
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 1 (um) ano,

com direito a 1 (uma) reeleição. 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
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I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado
pelo Conselho Executivo; 

II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando

seus relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo

ou por qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente; 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado

pelo Conselho Executivo; 
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando

seus relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo

ou por qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente; 
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da

Assembleia-Geral. 
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. 
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros

da Frente Parlamentar em defesa da Saúde Bucal. 
Art. 9º O Deputado Distrital Jorge Vianna é o representante da Frente perante a

Câmara Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente. 
Art. 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros

da Frente Parlamentar.

 

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Deputado Gabriel e Outros)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa das
Pessoas Celíacas.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas no Distrito
Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

A doença celíaca é um distúrbio autoimune cujos sintomas são desencadeados a
partir do consumo de glúten. Embora possa ser assintomática, em geral a doença causa
diarreia, perda de peso, anemia e fraqueza. Além disso, afeta a fertilidade, a saúde dos ossos
e aumenta o risco para desenvolvimento de câncer do trato gastrointestinal, o que pode levar
à morte. 

O diagnóstico é complexo e se dá por meio da interpretação conjunta de achados
clínicos, exames laboratoriais, de imagem e biópsia intestinal. A única maneira de controlar a
doença é pelo não contato ou não ingestão do glúten, o que torna primordial o cuidado com a
dieta e com a escolha de diversos produtos do cotidiano, como medicamentos e cosméticos,
evitando qualquer traço dessa proteína.

De acordo com a Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil -
FENALCEBRA, a doença afeta cerca de 2 milhões de pessoas no País; porém, há muitos
casos sem diagnóstico. No Distrito Federal, estima-se que exista 1 caso de doença celíaca
para cada grupo de 681 pessoas, o que torna o agravo significativamente prevalente.

Dessa maneira, a presente Frente fomenta e valoriza iniciativas que garantam
segurança às pessoas celíacas, em especial no que concerne à alimentação em bares e
restaurantes, bem como no que se refere à produção e comercialização de diversos produtos
de uso cotidiano.

Diante do exposto e do atendimento ao interesse público, conclamo apoio dos nobres
pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …

 

 GABRIEL MAGNO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS PESSOAS CELÍACAS 

NO DISTRITO FEDERAL
 

 
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA
 A Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas é uma associaçãoArt. 1º

suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e integrada por um terço de deputados distritais, nos termos da Resolução
nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 . A Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas é instituídaParágrafo único
sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.

 
CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES
 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas:Art. 2º

I – fortalecer, difundir e potencializar as ações em defesa das Pessoas Celíacas, no
Distrito Federal;

II – apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a criação de
outras em prol das Pessoas Celíacas, no Distrito Federal;

III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa
para as ações de fortalecimento e defesa das pessoas celíacas, no Distrito Federal;

IV – apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação de políticas
públicas voltadas às pessoas celíacas, no Distrito Federal;

V – combater todas as formas de retrocesso em relação aos direitos das pessoas
celíacas, no Distrito Federal.

 Compete à Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas realizarArt. 3º
visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, audiências públicas,
palestras, debates e outros eventos relacionados a sua temática, bem como tomar
providências no sentido de:

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à proteção das Pessoas Celíacas,
por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais; 

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;

III – apoiar, proteger e garantir os interesses das pessoas celíacas, por intermédio de
políticas, diretrizes, estratégias, atribuições, atividades e recursos dos órgãos, instituições e
entidades da administração pública do Distrito Federal, direta ou indireta; 
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IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa das pessoas
celíacas no Distrito Federal; 

V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados na
defesa das pessoas celíacas no Distrito Federal; 

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas;

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento das conquistas
históricas das pessoas celíacas; 

VIII – defender ações complementares no fortalecimento das pessoas celíacas, no
Distrito Federal; 

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas às pessoas celíacas;

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas voltadas
às pessoas celíacas, no Distrito Federal.

 
CAPÍTULO III

DOS MEMBROS
  Integram a Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas:Art. 4º

I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que
subscrevem o registro da Frente; 

II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão
em data posterior ao registro da Frente;

III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

 . A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, voltadas à defesa das pessoas celíacas, indicados pelos membros
efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.

 
CAPÍTULO IV

 DA ESTRUTURA
  A Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas tem a seguinteArt. 5º

estrutura: 
I – Assembleia-Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro

da Frente, membros fundadores e efetivos;
II – Conselho Executivo, integrado por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário-Geral.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo será de dois anos,Parágrafo único
com direito à reeleição.
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 Compete à Assembleia-Geral:Art. 6º
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 . As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.

 São atribuições do Presidente:§ 1º
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

 São atribuições do Vice-Presidente:§ 2º
I – auxiliar o Presidente;
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência.

 São atribuições do Secretário-Geral:§ 3º
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas;
III – exercer as atividades e serviços administrativos que lhe forem delegados pelo

Presidente ou pelo Vice-presidente.
 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 5º
 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da§ 6º

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 8º
membros da Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 A Assembleia-Geral aprovará normas específicas, para regular:Art. 10.

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória.
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 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 11.
da Frente Parlamentar em Defesa das Pessoas Celíacas, quando se dará a eleição e posse
do Conselho Executivo.

 
Deputado Gabriel Magno
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ATA  Nº DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS PESSOAS CELÍACAS 

NO DISTRITO FEDERAL
 
Aos 16 de junho de dois mil e vinte e três, às 10h30, reuniram-se, remotamente, o

Deputado Gabriel Magno, os senhores e senhoras Deputados Distritais que subscrevem esta
Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “dispõe sobre o
registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, fundar e
constituir a  ,FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS PESSOAS CELÍACAS NO DF
com o objetivo de incentivar a execução de políticas públicas, de maneira integrada e
transversal entre os diversos órgãos e entidades envolvidos e evitar retrocessos, com vista a
promover ações que contribuam para inserir às pessoas celíacas, em especial no que
concerne à alimentação em bares e restaurantes, bem como no que se refere à produção e
comercialização de diversos produtos de uso cotidiano; merecem, portanto, todo o
reconhecimento desta Casa de Leis; por isso, a necessidade e urgência da criação de uma
Frente Parlamentar, nesta Casa, pretendendo-se, assim, uma série de ações a serem
desenvolvidas, tais como a manutenção de prioridades nas políticas públicas, a elaboração de
proposições legislativas, a ampliação de debates sobre temáticas relativas a esse segmento,
definindo-se, por consenso, que a representação da referida Frente Parlamentar será
exercida pelo Deputado Distrital Gabriel Magno, sendo certo que, oportunamente, será
indicado servidor para exercer as atividades administrativas da referida Frente.  Não havendo 
mais nada a ser deliberado, o Deputado Gabriel Magno deu por encerrados os trabalhos,
tendo determinado a lavratura da presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi
aprovada ao seu final e assinada pelos Deputados e Deputadas que a subscrevem.

 
Deputado Gabriel Magno

PT/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado  )ROGÉRIO MORRO DA CRUZ e outros

 

Requer o registro da Frente
Parlamentar em Defesa das Favelas
e Respeito à Cidadania dos seus
Moradores.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente

Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania dos seus moradores, com o
escopo de promover, proteger e apoiar políticas públicas e ações sociais voltadas para o
desenvolvimento urbano, econômico, social e cultural das favelas, bem como a defesa dos
direitos de seus moradores.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente Requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em Defesa das

Favelas e Respeito à Cidadania dos seus moradores, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, representa iniciativa parlamentar extremamente importante, para que os
moradores de favelas no Distrito Federal tenham seus direitos defendidos e esta Casa de Leis
se engaje na causa da promoção do desenvolvimento urbano, econômico, social e cultural
das favelas.

Favelas são territórios com enorme potência econômica, cultural e social. Nela, vivem
milhares de pessoas, que superam cotidianamente várias expressões da pobreza para
garantirem o sustento de suas famílias, estabelecerem relações de afeto, manifestarem sua
cultura, praticarem esporte, organizarem-se politicamente, etc. Ao mesmo tempo, a existência
das favelas reflete um longo e persistente modelo de desenvolvimento que privou as maiorias
dos benefícios da urbanização e do exercício dos direitos fundamentais.

Integrar as favelas à cidade formal e assegurar aos seus moradores o exercício da
cidadania significa, na prática, reparar a dívida histórica que o Estado, como representante
político da sociedade, possui para com o seu povo, bem como proporcionar às atuais e
futuras gerações um horizonte de emancipação. Por outro lado, defender o desenvolvimento
dessas comunidades é requisito fundamental para a construção de uma sociedade justa e
fraterna, objetivo constitucional da República Federativa do Brasil.

Ainda que o Distrito Federal seja a capital da República e possua o maior PIB per
capita do Brasil, estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em
2012, com base os dados do Censo 2010, apontou que 133.556 brasilienses, àquela época,
viviam em favelas, distribuídos em 36 comunidades. Várias dessas comunidades, segundo o
estudo, convivem com a ausência de energia elétrica, saneamento básico, escolas e unidades
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de saúde, entre outros direitos fundamentais. Ainda que avanços tenham ocorrido desde o
ano do estudo, observa-se na prática que muitos desses problemas persistem.

Publicações mais recentes reforçam essa situação, qual seja, o DF continua contando
com várias favelas, devido, sobretudo, a ocupação desordenada de seu território.

Além disso, é no DF que está sediada a maior favela do Brasil, o Sol Nascente. Vê-
se, pois, que esse fenômeno é bastante presente em nosso contexto distrital e o tratamento
da questão precisa estar em primeiro plano na agenda da cidade. Esse esforço de dar
visibilidade ao tema tem sido levado à cabo pelos movimentos sociais, a exemplo da Central
Única das Favelas - CUFA, que ganhou protagonismo e visibilidade nos últimos anos pelo
trabalho que realiza em prol do empoderamento dos moradores das favelas.

Dessa forma, é importante que este Parlamento junte-se a esse forço e atue, de
forma expressiva, na defesa, proposição, acompanhamento e apoio das iniciativas destinadas
à promoção do desenvolvimento urbano e humano das favelas, o que certamente impactará
na elevação da qualidade de vida da população em geral. 

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para debater, promover
audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle e revisar as normas legais e
infralegais.

Todas essas medidas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, ao Poder Público e as organizações da sociedade civil, fiscalizando o Poder
Executivo no que for necessário e auxiliando na construção de políticas públicas.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania de seus
moradores.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares o apoio à
aprovação do presente Requerimento.

 

Sala das Sessões, em …

 

Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Autor
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

ATA  Nº DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS FAVELAS E 

RESPEITO À CIDADANIA DOS SEUS MORADORES
 

Em 15 de junho de 2023, às 9 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras
Deputados (as) distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 5 da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e resolveram constituir a Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e
Respeito à Cidadania dos seus moradores. A presente reunião também teve o escopo de
aprovar seu Estatuto, eleger o seu Presidente e divulgar os propósitos da referida Frente
Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos o Deputado
Rogério Morro da Cruz que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a apresentação das
propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente Parlamentar será exercida
pelo Deputado Rogério Morro da Cruz, que fará a sua representação interna e externamente,
e o seu Conselho Executivo será composto por um Vice-Presidente e por um Secretário-
Executivo, cujos nomes serão encaminhados posteriormente à Mesa Diretora. Também foi
aprovado, por aclamação, o Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o
Gabinete 5 da Câmara Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que
oportunamente terá o seu nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro,
na forma da Resolução nº 225/2012. Nada mais havendo a tratar, o Deputado Rogério Morro
da Cruz deu por encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e
aprovada, será assinada pelos Deputados presentes.

 
Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

ESTATUTO  Nº DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS FAVELAS E 

RESPEITO À CIDADANIA DOS SEUS MORADORES
 

 A Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania dosArt. 1º
seus moradores é uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos
Deputados Distritais, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
integrada por seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos
termos da Resolução nº 255, de 2012.

 . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e comParágrafo único
duração limitada à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito àArt. 2º
Cidadania dos seus moradores:

 - Propor e apoiar políticas públicas e ações sociais destinadas ao desenvolvimentoI
urbano, econômico, social e cultural das favelas e a defesa dos direitos fundamentais de seus
moradores.

 - Defender a inclusão social e o combate às injustiças sociais nas favelas, buscandoII
a garantia de acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação, saneamento
básico, segurança, entre outros.

 - Estimular a participação ativa dos moradores das favelas nas decisões queIII
afetam suas comunidades, por meio de mecanismos de consulta e diálogo, visando fortalecer
sua representatividade e empoderamento.

 - Incentivar ações de capacitação e geração de emprego e renda nas favelas,IV
visando o desenvolvimento econômico local e a melhoria das condições de vida dos
moradores.

 - Apoiar iniciativas em prol da cultura de paz, segurança e respeito nas favelas, comV
a finalidade de combater a violência e fomentar a resolução pacífica para os conflitos locais.

 A Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania dosArt. 3º
seus moradores tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem oI
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

 - Conselho Executivo, integrado por:II
 1 (um) Presidente;a)
 1 (um) Vice-Presidente;b)
 1 (um) Secretário-Geral.c)

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois)Parágrafo único
anos, com direito à reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
 - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente;I
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 - Aprovar, modificar ou revogar total ou parcialmente o Regimento Interno elaboradoII
pelo Conselho Executivo;

 - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;III
 - Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovandoIV

seus relatórios e pareceres;
 - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho ExecutivoV

ou por qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
 - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.VI

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 5º
 - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;I
 - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam osII

objetivos da Frente;
 - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.III
 - Convocar a Assembleia-GeralIV
 São atribuições do Presidente:§1º

 - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;I
 - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II
 - Convocar as reuniões do Conselho Executivo;III
 - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV

 São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

 São atribuições do Secretário-Geral:§ 3º
 - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I
 - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho ExecutivoII

sejam cumpridas.
 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 6º
Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 8º

da Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania dos seus moradores.
 

Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Presidente da Frente Parlamentar em Defesa das Favelas e Respeito à Cidadania dos 

seus Moradores
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CIDADES

Estudo do IBGE revela que o
Distrito Federal tem atualmente
36 favelas

HM Helena Mader

postado em 09/01/2012 06:58

Centenas de barracos se espremem em ruas sem asfalto e com esgoto a céu aberto. Várias
famílias dividem lotes minúsculos, onde a falta de infraestrutura é praticamente uma regra.
Sem escritura, é impossível conseguir financiamento para construir. Com isso, obras
irregulares e sem alvará proliferam, colocando em risco a comunidade. Essa realidade é bem
conhecida pelos moradores das 36 favelas do Distrito Federal. Além do Sol Nascente, em
Ceilândia, que ganhou fama depois de ser apontada como a segunda maior do Brasil, outras
regiões da capital federal sofreram com o processo de favelização e hoje têm comunidades
carentes, sem prestação de serviços públicos. O desafio do governo agora é urbanizar essas
áreas e criar uma política habitacional eficiente, para conter o surgimento de novos
loteamentos irregulares e miseráveis.

Segundo um estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com
dados do Censo 2010, 133.556 brasilienses vivem em favelas, distribuídos em 36,5 mil
domicílios. Em média, 3,7 pessoas dividem cada barraco. Ao contrário da média do Distrito
Federal, a maioria dos moradores dessas regiões carentes é composta por mulheres. Elas
respondem por 50,3% dos moradores.

Essas áreas são chamadas pelos técnicos do órgão de aglomerados subnormais. Para receber

Gostaria de receber as notícias do Correio
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essa classificação, o local precisa ter, pelo menos, 51 unidades habitacionais carentes, sejam
barracos ou casas, dispostas de forma desordenada e densa. Faltam serviços públicos
essenciais e as construções foram feitas em terrenos de propriedade alheia, sejam áreas
públicas ou particulares.

Nas favelas, a urbanização é realizada sem nenhum padrão e, com isso, as ruas são estreitas e
desalinhadas. Os terrenos têm tamanhos e formas diferentes, o que dificulta ainda mais a
regularização fundiária. Dependendo da disposição dos lotes, esses aglomerados urbanos
recebem diferentes classificações, como invasões, loteamentos irregulares e áreas invadidas.

O levantamento do IBGE mostra a deficiência dos serviços públicos nessas áreas favelizadas.
Nas invasões de baixa renda da capital federal, menos da metade das comunidades tem
fornecimento adequado de energia elétrica. No DF, apenas 45,3% das favelas têm iluminação
assegurada pela Companhia Energética de Brasília (CEB) ; um dos índices mais baixos do
Brasil. Em São Paulo, por exemplo, 65,9% dos loteamentos irregulares carentes recebem esse
serviço. Em Goiás, o índice é quase o dobro do Distrito Federal. Lá, 83% das favelas são
iluminadas pelo governo, com recursos provenientes de impostos. Além dos 54,4% de
domicílios com energia elétrica irregular ou providenciada pela própria comunidade, 0,3% dos
barracos do DF não tem qualquer forma de iluminação.

A Vila Rabelo, na região de Sobradinho, é uma das áreas classificadas como favelas pelo IBGE. A
falta de infraestrutura é generalizada e as reclamações da comunidade são as mais variadas. A
região tem 21,9 mil moradores, distribuídos em 5,8 mil casas e barracos. A precariedade é tão
grande que há dezenas de famílias vivendo em encostas. Muitas foram retiradas pela Defesa
Civil, mas já surgem novos barracos na beira do vale. Em época de chuva, o risco de
desabamentos é iminente.

A falta de iluminação pública é uma das queixas na Vila Rabelo. A doméstica Keila Marques, 33
anos, vive próximo ao local onde famílias foram removidas. ;Consegui ficar, mas os atuais
moradores estão passando por muitas dificuldades. Falta transporte e as ruas estão
completamente escuras. É um perigo andar por aqui à noite;, revela Keila, que vive com a filha
Gabriela, 5 anos, e com a sobrinha Camile Vitória, 8.

Coleta de lixo
Nas favelas brasilienses, pouco mais da metade dos domicílios recebem regularmente o serviço
de coleta de lixo: apenas 53,5% dos barracos são atendidos pelos caminhões do Serviço de
Limpeza Urbana (SLU). Outros 32,5% retiram os detritos por meio de caçambas e 14% têm que
queimá-los ou carregá-los por conta própria. Esse é considerado um grave problema de saúde
pública, já que o acúmulo de lixo pode causar doenças.

Grávida de oito meses, a diarista Gilda Vieira Rocha, 28 anos, reclama do mau cheiro causado
pelos dejetos acumulados na Vila Rabelo. Ela mora na região há 10 anos e se queixa da lentidão
do governo em fazer investimentos na comunidade local. ;Pouco mudou durante esse tempo.
Eles asfaltaram as avenidas principais, mas a maioria das ruas continua com barro e esgoto.
Além disso, falta segurança. Já entraram na minha casa e levaram o pouco que tinha;, reclama
Gilda, mãe de três filhos e à espera de Maria Vitória, que deve chegar até o mês que vem.

De acordo com o levantamento do IBGE, a grande maioria dos barracos em favelas é atendida
com água tratada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal (Caesb). Nos
aglomerados carentes, 94,5% dos domicílios têm esse serviço. Apenas 4,2% das casas em
favelas são abastecidas por poços ou nascentes. Mas ainda há registros de locais onde os
moradores bebem água da chuva armazenada em cisternas ou em que a comunidade usa rios,
açudes ou córregos como fontes de abastecimento.

Se a situação do fornecimento de água é confortável, o percentual de residências com sistema
de esgotamento sanitário ainda é muito baixo. Apenas 15% dos barracos em favelas do Distrito
Federal são ligados à rede de captação do governo. Os dados preocupam: 82% dos domicílios
usam fossas sépticas, algumas ainda rudimentares. O IBGE localizou 71 barracos que não
tinham banheiro e outros 414 que depositavam os dejetos orgânicos em valas, no rio ou em
córregos.

O aposentado Zeferino Rodrigues de Oliveira, 70 anos, mora no Setor Pôr do Sol, em Ceilândia,
considerada a terceira maior favela do Distrito Federal em número de casas e de moradores.
Ela fica atrás apenas do Condomínio Sol Nascente e da Vila Estrutural. O idoso vive em uma
rua sem asfalto e sofre constantemente com o esgoto que corre a céu aberto. ;Perto daqui,
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algumas pessoas fizeram umas valas para canalizar a água da chuva. Mas aí começaram a
desviar as fossas para essa manilha e tudo desemboca na minha rua. É uma catinga
insuportável, além de ser um perigo para a transmissão de doenças;, explicou o aposentado.

Ranking
Das cinco maiores favelas do Brasil, duas ficam no Rio de Janeiro. A Rocinha, na capital
carioca, é a maior delas, com 69,1 mil habitantes. Depois do Sol Nascente, em Ceilândia,
aparece em terceiro lugar a favela do Rio das Pedras, também no Rio de Janeiro. Coroadinho,
no Maranhão, e Baixada da Estrada Nova Jurunas, no Pará, completam a lista.
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Brasília completa 63 anos com a maior favela do

país
Localizada a 30 km dos Três Poderes, o Sol Nascente superou a Rocinha, no Rio, em número de habitações; dados são do IBGE

A 45 minutos do Congresso Nacional, em Brasília, está a maior favela do Brasil, o Sol Nascente. Parte da

população ali convive com o marrom de ruas não asfaltadas, esgoto a céu aberto e habitações construídas em

áreas sem planejamento. Fica a 30 km do centro da capital –onde o verde da grama bem cuidada e a arquitetura

futurística caracterizam os arredores da sede dos Três Poderes.

Os dados preliminares do Censo de 2022, elaborado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística),

indicam que o Sol Nascente ultrapassou a Rocinha, do Rio de Janeiro, como maior favela do país. O instituto fez

a estimativa com base na quantidade de habitações de cada região. A comunidade brasiliense tem 32.081

domicílios. A favela carioca, 30.955. 
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O Sol Nascente espelha as desigualdades sociais da capital federal. Brasília completa 63 anos neste feriado de

Tiradentes (21.abr.2023). Inaugurada pelo presidente Juscelino Kubitschek, em 1960, foi planejada por 2

arquitetos: Lúcio Costa e Oscar Niemeyer. Bilhões de reais foram investidos. Funcionários públicos vieram para

ocupar as residências feitas pelos trabalhadores (a maioria nordestinos).

Atualmente, o Plano Piloto, centro da capital, tem umas das maiores rendas per capita do país. Os brasileiros

mandam todos os anos R$ 23 bilhões para custear o básico na cidade. Mas falta muito para o pessoal do andar

de baixo.

Vários moradores do Sol Nascente sequer conhecem os pontos mais famosos de Brasília. É o caso de Maria

Francisca Ferreira, de 54 anos. Maranhense, a mulher mora na comunidade desde 2001. Entretanto, visitou a

Praça dos Três Poderes pela 1ª vez somente na 4ª feira (19.abr.2023). 

“Muitas mulheres [do Sol Nascente] não conhecem o Plano Piloto”, disse Francisca ao Poder360 durante o seu

trajeto na van que a levava para os cartões postais da capital federal. 

A viagem foi realizada por meio da ONG (Organização Não Governamental) de Maria de Fátima de Abreu, 65

anos. O automóvel foi cedido a partir de investimento privado para levar as mulheres até o centro de Brasília. 
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“O que me motivou a criar [o projeto] foi ver as mulheres e as crianças passando dificuldade no Sol Nascente”,

contou a senhora, que mora na região há 22 anos. “A Praça dos Três Poderes, a Catedral, a Esplanada, elas [as

moradoras] veem, mas pela televisão. Conhecer, elas não conhecem”. 

Há muitas diferenças entre a favela brasiliense e as outras espalhadas pelo país. Por exemplo, é muito comum

associar as comunidades à ideia do crime organizado. O Sol Nascente não necessariamente sofre com esse

problema. Mesmo assim, todas têm algo em comum: má infraestrutura.

“Quem mora no Distrito Federal sabe que não se trata de uma área de violência ou de criminalidade. Mas se

refere a um local onde impera a precariedade”, disse Benny Schvarsberg, professor de Urbanismo e

Planejamento Urbano na UnB (Universidade de Brasília). 

Na visão do especialista, a palavra “precariedade” seria justamente o ponto central que descreveria o Sol

Nascente. 

Veja fotografias aéreas tiradas na comunidade: 

HISTÓRIA

A comunidade começou a se formar por volta de 1998, por meio da grilagem de terras. Desenvolveu-se como

um setor de chácaras na região administrativa de Ceilândia. 

Desde esse momento, a favela cresceu. Chegou a ser considerada um conjunto habitacional em 2000 por meio

de um decreto do governo local (nº 330). O TJDF (Tribunal de Justiça do Distrito Federal), entretanto,

considerou a medida inconstitucional. 

O Sol Nascente continuou a se expandir nos anos seguintes, cada vez mais desordenado e sem planejamento.

Durante a ocupação, muitas terras foram vendidas inclusive sem licitação, ou seja, ilegalmente.

Benny Schvarsberg avaliou que a área onde o Sol Nascente foi fundado não é ideal para moradia humana. Ele

disse que o solo do local é propenso à formação de erosões (deterioração da terra por causa de processos

naturais, como a chuva). Isso se explica pela localização próxima a uma chapada.
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O professor ressalta que as pessoas que “fundaram” a comunidade não a fizeram necessariamente por opção.

Muitas não tinham onde morar. A região foi o espaço que sobrou. 

“Aquelas pessoas não tinham lugar. Não tinham renda suficiente para poder pagar aluguel, adquirir um lote ou

um apartamento em uma área infraestruturada”, disse o especialista ao Poder360. “São pessoas que foram,

por razões de renda, excluídas do acesso aos direitos básicos de cidadania”, continuou. 

O Sol Nascente se tornou uma região administrativa separada da Ceilândia somente em 2019. O nome técnico é

Sol Nascente e Pôr do Sol (por abranger outra comunidade localizada ali perto). A mudança veio a partir de um

decreto do governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha (MDB). Atualmente, o Distrito Federal tem 33 regiões

administrativas.

O administrador do local, Cláudio Ferreira, defende que a separação foi importante para a comunidade.

“Cresceu demais. O governo percebeu que precisava organizar essa cidade”, afirmou. 

Apesar da mudança, moradores dizem que ainda há uma dependência grande do Sol Nascente com a Ceilândia.

Afirmam que ainda não foi há uma estruturação para o autossustento da cidade. 

Em Brasília, a política regional funciona de forma diferente das outras unidades da federação. As regiões

administrativas (antigamente chamadas de cidades-satélites) não são consideradas municípios e não têm

prefeitos. O que se encontra são representantes do governo distrital em cada uma delas, os administradores.

Eles são nomeados pelo governador, sem eleição direta. 

CONSEQUÊNCIAS

Os efeitos da ocupação desordenada e com falta de infraestrutura perduram. Basta ligar o noticiário local nos

períodos de chuva para ver ruas alagadas do Sol Nascente. Um dos problemas que enfrentam também diz

respeito a transportes. Há poucos pontos de ônibus, segundo os moradores.

O administrador Cláudio Ferreira diz que obras de escoamento das águas são projetadas e esperadas para

serem terminadas ainda em 2023, especialmente no Trecho 3, onde se concentram os alagamentos. 

Sobre a locomoção, um terminal rodoviário começou a ser construído em janeiro de 2022. Claudio diz que a

obra “já está na fase de conclusão”. 

Benny Schvarsberg afirma que mais medidas podem ser feitas para melhorar a qualidade de vida da população.

Porém, nada é tão efetivo quanto um planejamento prévio em uma cidade, relatou. Segundo o especialista,

resolver os problemas já instalados custam muito mais caro. 

“As soluções passam pela instalação de infraestrutura, sobretudo infraestrutura de serviços e equipamentos de

saneamento básico”, afirmou o professor. As medidas centrais seriam relacionadas à coleta de lixo, à

construção de calçadas e à implementação da distribuição de água. “São itens de infraestrutura urbana que são

imprescindíveis para tornar a vida daquela população mais digna e dar um pouco mais de direito à cidade”.
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A população do Sol Nascente é de cerca de 93.000 habitantes. Tem área de 13 km². Os dados são do governo do

Distrito Federal. 

Há somente 3 escolas (públicas) e 3 unidades básicas de saúde para atender as demandas da região. 

A última edição da PDAD (Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios), realizada em 2021, também traz

dados que ilustram bem a situação do Sol Nascente. 

No Sol Nascente, a insegurança alimentar atinge metade da população. Um restaurante popular já se encontra

instalado lá, onde as refeições custam R$ 1. Outro está em construção. 

As oportunidades de emprego também são escassas na comunidade. A maioria esmagadora (92%) dos

moradores de lá trabalham em outros locais do Distrito Federal. Ceilândia fica em 1º lugar para destinos de

empregos, com 35% dos trabalhadores ativos se deslocando até lá. O Plano Piloto, onde fica a Praça dos Três

Poderes, vem em seguida, com 31%. 

renda per capita – a média é de R$ 710. A disparidade é grande quando se compara o mesmo índice com o

Lago Sul, o bairro mais rico de Brasília e do Brasil. A renda média lá chega a R$ 23.000;

cor de pele – a maioria (68%) da população se declarou preta ou parda. Apenas 30% são brancos. No Lago

Sul, brancos são 30% e pretos ou pardos 67%. 
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Benny Schvarsberg avalia que essa configuração trabalhista faz sentido na capital, onde metade dos empregos

formais se concentram no Plano e a maioria da população mora fora do local. 

O administrador Cláudio Ferreira disse que os dados da PDAD ainda são antigos. Segundo ele, o comércio local

cresce cada vez mais no Sol Nascente. A pesquisa mostra que a maior parte (27%) dos habitantes são

comerciantes. 

Outro ponto de discrepância grande entre a comunidade e as áreas mais nobres de Brasília é a arborização.

Recentemente, uma postagem no Twitter foi amplamente compartilhada pela rede ao comparar as vistas

aéreas do Lago Sul e do Sol Nascente. Na imagem, observa-se que a região rica era tomada pelo verde das

árvores, enquanto a outra, pelo marrom da areia. 
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A diferença no número de plantas se explica, segundo Schvarsberg, por 2 fatores centrais. O 1º é a renda. Os

moradores da favela têm menor poder aquisitivo e não conseguem destinar dinheiro para a plantação de

árvores. O outro diz respeito à infraestrutura. O Plano Piloto e o Lago Sul foram projetados para receber esse

tipo de vegetação. “É uma marca de uma profunda desigualdade”, declarou o professor. 

Durante a entrevista ao Poder360, Benny Schvarsberg foi indagado se as diferenças das cidades dentro do

Distrito Federal representam uma contradição. Ele foi enfático em sua resposta: “Eu não vejo como algo

paradoxal”.  O Poder360 utiliza cookies para garantir a melhor experiência a seus usuários. Saber mais. ESTOU CIENTE
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